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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 110/2.025 

PROCESSO SA/DL Nº 28/2.025 

Pela presente Ata de Registro de Preços, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MONTE ALTO, inscrita no CNPJ/MF sob nº 51.816.247/0001-11, doravante 

denominada PREFEITURA, representada pela senhora ELAINE CRISTINE 

MARABITA SAVIAN, RG: n° 9.559.335-4 e CPF/MF n° 137.992.718-80, Secretária de 

Administração, de acordo com a atribuição que lhe foi conferida pelo artigo 13, do 

Decreto nº 2.127, de 11 de outubro de 2.005 e ulteriores alterações, e de outro lado a 

empresa LAZZARI E MEDEIROS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS 

QUÍMICOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob nº 29.462.570/0001-85, sediada na Av. 

Joaquim Ferraz de Almeida Prado, nº 2440, Jardim Dona Emília, da cidade de Jau, 

Estado de São Paulo, CEP 17215-022, telefone (14) 3418 4105, e-mail: 

pedidos@servlimp.com.br, adjudicatária do Pregão para Registro de Preços nº 

18/2.025, representada pela senhora ARIANE CAMILA MEDEIROS LAZZARI, 

portadora do RG nº 47.143.356-1 e CPF/MF n° 397.903.678-21, daqui por diante 

denominada FORNECEDORA, resolvem REGISTRAR os preços, com integral 

observância da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2.021, e Decreto Municipal nº 

4.645, de 27 de julho de 2023, mediante as cláusulas e condições seguintes:  

1 – DO OBJETO E PREÇOS 

1.1 - Constitui objeto da presente Ata o registro de preços dos itens dela constantes, 

nos termos do artigo 40, da Lei Federal nº 14.133/21, e do Decreto Municipal nº 4.645, 

de 27 de julho de 2023. 

1.2 - Os preços registrados têm caráter orientativo (preço máximo), cabendo aos 

Órgãos Participantes a obrigação de promover pesquisa de mercado antes da 

utilização desta Ata, pesquisa essa cujo resultado deverá constar do campo próprio da 

requisição. 

1.3 - Os preços registrados na presente Ata referem-se aos seguintes itens: 

Item Descrição Unidade 
Quant. 
Máxima 
Anual 

Marca 
Valor 

Unit R$ 

Valor 
Subtotal 

R$ 

1 Amaciante; FRASCO DE 2 Frasco c/  1285 Servlimpex 3,92 5.037,20 

mailto:pedidos@servlimp.com.br
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LITROS Princípio Ativo Cloreto 
de Diestearil Dietil Amônio; 
Composição Básica 
Quaternário de Amônio; 
Corante e Outras Substancias 
Químicas Permitidas; Teor de 
Não Voláteis 
Basico:2,0%minimo; Teor de 
Ativos Catiônico 
Basico:1,8%minimo; 
Composição Aromática 
Acondicionamento Em 
Embalagem Apropriada e 
transportados em caixa de 
papelão 

2 litros 

3 

Desinfetante em galão de 5 
litros, microbicida concentrado: 
Produto para limpeza e 
desinfecção. Possui alta 
concentração, ação bactericida 
e germicida, fragrâncias que 
aromatizam o ambiente. 
Indicado para limpeza e 
desinfecção de ralos, azulejos, 
louças sanitárias, superfícies 
pintadas e esmaltadas e Pisos. 
O produto deverá ter 
mencionado no seu rótulo: 
químico responsável com 
devida inscrição de CRQ, 
notificação de registro na 
ANVISA, lote e prazo de 
validade. 

Galão c/ 
5 litros 

2605 Servlimpex 5,89 15.343,45 

5 

Limpador Multiuso 
Domestico frasco com 500 ml; 
Liquido; Composto de Cloreto 
Benzalcônio 0,3%, Princípio 
Ativo, Alcooletilico, Álcool 
Isopropílico Tensoativo Não 
Iônico; Álcool Graxo Etoxilado, 
Agentes de Controle de Phe 
Agua; Embalado Em 
Embalagem Que Assegure a 
Integridade do Produto 

Frasco c/ 
500 ml 

3728 Servlimpex 1,82 6.784,96 

14 

Vassoura; para Limpeza 
Pesada (tipo Vassourão de 
Gari); EM BASE PLASTICA 
Propriedades Mínimas: cepa 
Em Polipropileno, com 
Sistema de Rosca para 
Fixação do Cabo; Com a Cepa 
APROXIMADO Medindo 30 x 
6 x 2 (cxlxa); Com Mínimo de 
88 Tufos Por Cepa; Com 

Unidade 100 Soberani 15,90 1.590,00 
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Cerdas de Polipropileno de No 
Mínimo 10 Cm de 
Comprimento; Tipo Lisa; Cabo 
de Madeira, cabo Medindo 
150cm x 28mm (comp x esp) 

VALOR TOTAL 28.755,61 

2 – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 - O prazo de validade da presente Ata de Registro de Preços é de um ano, 

contados a partir da data de sua assinatura. 

3 – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E PRAZOS  

3.1 - A FORNECEDORA deverá providenciar a retirada do Pedido de Compra no prazo 

de 3 (três) dias úteis a partir da data do recebimento da notificação do Departamento 

de Administração de Materiais, órgão Gerenciador do Sistema de Registro de Preços. 

3.1.1 - O prazo fixado poderá ser prorrogado por igual período, desde que devidamente 

justificado o motivo e aceito pela PREFEITURA. 

3.1.2 - O compromisso da execução só estará caracterizado mediante o recebimento 

de um ou do outro instrumento contratual referido no item 3.1, desta cláusula. 

3.1.3 - Se a FORNECEDORA se negar a receber o Pedido de Compra, este será 

enviados pelo correio eletrônico ou via postal, considerando-se como efetivamente 

recebidos na data do registro da correspondência, para todos os efeitos legais. 

3.2 - No ato da retirada do Pedido de Compra, a FORNECEDORA deverá apresentar 

cópia autenticada dos seguintes documentos: 

3.2.1 - Certidão Negativa de Débito – CND, para com o Sistema de Seguridade Social; 

3.2.2 - Certidão de Regularidade de Situação – CRS, para com o Fundo de Garantia 

por Tempo de Serviço – FGTS; 

3.2.3 - Certidão Negativa de débitos tributários mobiliários, expedida pelo 

Departamento de Tributos e Rendas do Município de Monte Alto, ainda que a empresa 

tenha sede em outro Município. No caso da empresa não estiver inscrita no Cadastro 

de Contribuintes deste Município, declaração firmada por seu representante legal, 
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especificando que nada deve à Fazenda de Monte Alto, relativamente aos tributos ou 

taxas relacionadas com o objeto licitado. 

3.3 - O prazo para a para a entrega dos produtos são de 8 (oito) dias úteis, contado da 

emissão do “Pedido de Compra”, correndo por conta da FORNECEDORA, todas as 

despesas decorrentes de frete, seguros, obrigações sociais, mão-de-obra, impostos, 

taxas e demais encargos não especificados, não podendo invocar dúvida ou hipótese 

para a modificação dos preços registrados. 

3.4 - O objeto da presente Ata será entregue no Almoxarifado Municipal, localizado 

na Rua dos Lírios, nº 495, oportunidade que será promovida a ampla conferência das 

especificações e quantidades recebidas. Para fins de comprovação do adimplemento 

das obrigações da FORNECEDORA, lavrar-se-á termo circunstanciado e assinado 

pelas partes, cuja cópia será encaminhada ao Departamento de Contabilidade da 

PREFEITURA, até 2 (dois) dias antes da data aprazada para o pagamento do 

fornecimento do produto. 

3.5 - A FORNECEDORA fica obrigada a atender todos os Pedidos de Compra emitidos 

durante a vigência da Ata, ainda que o efetivo cumprimento ocorra no prazo máximo de 

dez dias após o término de sua validade.  

4 – DAS PENALIDADES 

4.1 - Pelo descumprimento do ajuste, a FORNECEDORA sujeitar-se-á às multas 

moratórias previstas no Decreto nº. 4.645, de 27 de julho de 2023, garantido o exercício 

da prévia e ampla defesa. 

4.1.1 - É cabível, ainda, a aplicação das demais sanções estabelecidas no artigo 156, 

da Lei Federal nº 14.133/21. 

5 – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.1 - O prazo de pagamento será de 30 (trinta) dias, a contar da data do efetivo 

recebimento do objeto, atestado na forma do item 3.4, da cláusula terceira desta Ata. 

5.1.1 - A contagem do prazo para pagamento considerará dias corridos e terá início e 

encerramento em dias de expediente normal na sede administrativa da PREFEITURA. 
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5.1.2 - Caso haja a necessidade de providências complementares por parte da 

FORNECEDORA, ou ocorram outras situações impeditivas à liquidação da despesa, a 

fluência do prazo será interrompida, reiniciando-se a sua contagem a partir da data em 

que estas foram cumpridas. 

5.2 - O pagamento do objeto desta Ata será efetuado por crédito em conta bancária 

indicada pela FORNECEDORA. 

6 – DA READEQUAÇÃO DOS PREÇOS 

6.1 - Durante o período de vigência da Ata, os preços registrados não sofrerão 

reajustamentos, ressalvada a superveniência de normas federais ou estaduais 

aplicáveis à espécie, considerada, para base inicial de análise, a demonstração da 

composição de custos apresentada pela FORNECEDORA. 

6.2 - Durante a validade da Ata, os preços registrados não poderão ficar acima dos 

praticados no mercado. Independentemente da provocação do Órgão Gerenciador do 

SRP, no caso de redução dos preços de mercado, ainda que temporária, a 

FONECEDORA obriga-se a comunicar à PREFEITURA o novo preço que substituirá o 

então registrado. 

6.2.1 - Caso a FORNECEDORA venha a se locupletar com a redução efetiva de preços 

de mercado não repassada à PREFEITURA, ficará sujeita à restituição do que houver 

recebido indevidamente. 

7 – DA AUTORIZAÇÃO PARA A CONTRATAÇÃO 

7.1 - As contratações decorrentes desta Ata serão autorizadas, caso a caso, pela 

autoridade superior da PREFEITURA, à vista da prévia e obrigatória pesquisa de 

preços realizada pelo Órgão Participante, da qual possa verificar-se a compatibilidade 

do preço registrado com o do mercado. 

7.2 - A formalização das contratações derivadas desta Ata dar-se-á através da emissão 

do Contrato Administrativo ou da Nota de Empenho pelo Departamento de 

Contabilidade da PREFEITURA, conforme o caso, precedida pela Autorização de 

Execução.  
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8 – DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

8.1 - As partes deverão observar as disposições da Lei Federal nº 13.709, de 14 de 

agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do 

tratamento de dados pessoais e dados pessoais sensíveis a que tenham acesso, para 

o propósito de execução e acompanhamento deste contrato, não podendo divulgar, 

revelar, produzir, utilizar ou deles dar conhecimento a terceiros estranhos a esta 

contratação, a não ser por força de obrigação legal ou regulatória. 

9 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1 - Para solucionar quaisquer questões oriundas desta Ata é competente, por força 

de lei, o Foro da Comarca de Monte Alto, Estado de São Paulo. 

 

E, por estarem justas e contratadas, assinam as partes a presente Ata, em duas vias 

de igual teor, obrigando-se por si e sucessores para que surta todos os efeitos de 

direito, o que dão por bom, firme e valioso. 

 
MONTE ALTO, 8 de abril de 2.025. 
 
 
 
 

ELAINE CRISTINE MARABITA SAVIAN 
PREFEITURA 

 
 

 
 
 

ARIANE CAMILA MEDEIROS LAZZARI 
FORNECEDORA 

 
 
 

TESTEMUNHAS 
 
 
 

Luis Eduardo Arruda Soares                             José Roberto de Andrade Salgueiro 
RG: 13.724.376                             RG: 21.336.470-0 

 


